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CoNTRATO DE LOCAÇÃO
N.o 000453 22

LOCATÁNT.I: SUPERNOSSO

RAZÃO SOCIAL: COMERCIAL DAHANA LIMITADA

CNPJ: 00.070.509 10002-91

T]NIDADE: ROD 8R.356 . LADO ÍNIPAR 450 - BELVEDERE -
BELO HORIZONTE i MG - CEp: 30390-003

oBJETo Do coNTRATo: tzo coLEToRES DE DADos
HONEYWELL EDAsO COM CAPA + BATERTA + ACESSORIOS.

coNTRATo oE LocÂçÃ0 Ne ooo453_22
LocAãoRA: aAcKUP eurou*çÂo r equtpAMENTos lMpoâTÀçÃo f rxpôÊÍAÇÀo-EriEu - cNpJ: ax.198.035/00üt-s7
tocATÁRlÂ: ccMrRctAi DAHÁNA ilutrADÂ -ctspJ: cro.o:o.5s0/oü02_9i
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coNTRATo DE locnçÃo or uÁqunvls E EeurpAMENTos N" 000453 22

Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado a empresa BACK[IP AUTOMAÇÃO n
EQLIPAMENTOS rvrronrlçÃo E rxronrlçÃo EIRELI, inscrita no cNpJ:
21.198.035/0001-57, situado na Rua Engeúeiro Pegado, 1269,Yila Carão - São Paulo/SP - CEP:
03430-003, neste ato representada por DANIELA LONGO DE FREITAS, brasileira, empresári4
solteira, portadora da cédula de identidade RG N" 28341J12-{ inscrita no &p/Vtp N' 193.520.578-13,
residente e domiciliada em São Paulo/SP, de ora em diante denominada simplesmente "LOCADORA" e

de outro lado a empresa COMERCIAL DAHANA LIMITADA, inscrita no CNPJ: 00.070.509/0002-
9I, SitUAdO NA ROD BR-356 - LADO ÍVPAN 450 - BELVEDERE - BELO HORIZONTE / MG _ CEP:
30390-003, neste ato representada por RODOLFO KAYSER NEJM, brasileiro, casado em regime de
separação total de bens, empresiírio, portador da Carteira de Identidade n' MG-12.282.281, expedida
pela SSP/MG, inscrito no CPF sob o no 055.141.456-ll, residente e domiciliado ern Nova Lima/MG,
doravante denominada simplesmente "LOCATÁR[A". As partes supra qualificadas têm, entre si, justo e

acordado o presente CONTRATo DE LOCAÇÃO »n MÁQIIINAS E EQUIPAMENTOS, que será
regido pelas cláusulas seguintes e pelas condições de preço, forma e termo de pagamento,
convencionadas no presente instrumento particular.

CLÁUSI,LA PRIMEIRA - DO OBIETO Do CONTRATo

A LOCADORA declara através do presente que é legítimo proprietrírio e possuidor dos seguintes bens
móveis que seguem discriminados no AI\EXO I que é parte integrante do presente instrumento e por
meio deste transfere a LOCATÁRIA a posse direta dos bens móveis discriminados no AÀIEXO I,
mediante pagamento do valor determinado na cláusula terceira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A LOCADORA declara ainda que os bens relacionados no AIIEXO I estão liwes de defeitos ou vícios
ocultos ou aparentes que possam dificultar ou impossibilitar a sua normal utilização.

PARÁGRATO SEGT]NIDO

A partir do recebimento do equipamento, correm por conta da LOCATÁRIA tanto as despesas
necessárias à conservação e reparos que se façam necessários nos referidos equipamentos no tocante a
manutenção (exceto por desgaste natural) dos equipamentos, objetos deste contrato, bem como,
eventuais despesas de frete, tais como a ida e volta dos referidos equipamentos, cujo conserto teúa de
ser realizado fora da sede da LOCATÁRIA.

PARÁGRAFOTERCEIRO I

A LOCADORA através do presente instrumento particular entrega em locação à LOCATÁRIA os
equipamentos relacionados no ANEXO I, mediante pagamento dos valores estabelecidos na
CLAUSULA TERCEIRA e as condições previstas da CLAUSL,LA SEGUNDA, para que a
LOCATÁRLA faça deles, o uso normal a que sadestinam.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

O prazo da locação será de 36 (Trinta e Seis) meses, a contar da data de retirada/entrega dos
equipamentos. Com o fim da locação, os bens móveis relacionados no AIIEXO I deverão ser restituídos
a LOCADORA, nas mesmas condições em que foram recebidos, responsabilizando-se a LOCATÁRIA,

{$N IsÁt o Ds l.riÇÂÇÃo Ne cüo,ts3*zl
l.ccÀi:O(Ài arÂcKtlPÂulffvlaçÀ() í [Qi]liAlvlFNT§§ tMPi)RTÂçÃ(] § a,xPORTAÇÂ§ iI§Ft.r - cNpJ: .ii1.15§.0 51i10ü::.-57
LccÁTÁi?lÀ: côiJrRciÂ.i DÁHÁrrÁ ilMtrÀDÀ - ctçpt: 5s.0:c.:§91.00c2-§::.
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por eventuais danos que lhes possaÍn ocorre" pelã sua irconeta üilir"çã" 
" 
mffi

eventual desgaste causado pela correta uttlizaflo.

p,lru(cnlro pRrMErRo

§f*::-"ae{o-p-ronogaÍ o pruzo de locação por prazo indeterminado, bastando a notificação daLoCATARIA a LocADoRA, com antecedcnóia áinima a" :ó fÍ.irtrl dia+do prazo assinalado para otérmino do contrato, paxa.que a ouka parte se manifeste u ."rp"ito. o ,iterJio d, prrt" pi"ràcada a semanifestar, pres*me a aceitação da inte;ção de prorrogação do prazo da locação.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na falta de NoTIFICAÇÂO qr*19. a-prorrogação do prazo da locação por prazo indeterminado, ficaentendido o desinteresse na continuidadà do cãmrato e de seu encerramento na data pactuada, devendo aCoNTRATANTE' cumprir rigorosamente com.o dispost" 
", r"À""a" p*" a" chusula quinta, sob penade arcar com o pagamento dõs alugueres dos dias em que perri;;;l. com os equipamentos, alán demulta dirária de 20Yo sobre o valor dã locação, por dia ae àtraso na devolução dos equipamentos.

PARÁGRATO TERCEIRO
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:rT:,"*o§*3+*:g devoflos equipam^entos desacompanhado da respectiva NorA FrscAL DE
4 quurE,

IXX_:1,*:"yty:1,::1"""?"r eue agaqretará; iót;rdüo a obrigação de pagamento deuma multa dirária no valor correspondente ao da locação mensal dos equi'rvr vvrrwopv,uvulç 4(, ua ruuaç,, mensal oos equlpamentos, a ser contabilizadaenquanto não for emitida a respectiva nota fiscal de simples remessa ou declaracão- necessáric nqm q
devolução dos equipamentos.

declaração, necessária para a

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO

Pela locação a LOCATÁRIA devená pagaÍ aLOCADORA o valor de R$ 152,01 (cento e cinquenta eDois Reais e um centav!) por mês, pãr cada equipamento que seàue relacionado no ANEXo I. oprimeiro recibo será emitido junto com a Nota Fiscal àe n"ro".ru a" iocação. o pagamento da primeiramensalidade, ocorrerá via depósito bancrário com vencimento para os dias l0 ou ào-ao mês subsequenteao. da entrega dos equipamentos; e as demais mensalidades *úr"qu*t"r.rente. se houver dirírias e/oucobranças adicionais, o recibo será emitido com vencimento para 15 dias a contar da dxado evento.caso não seja possível realizar o pagamento gg: mero de deposito-ou boleto bancário, o pagamentopo*ú ser.realizado por depósito--bancririo (lnp_9u ooc) ou px, e caso não seja possível utilizar
l"tg'.${ormas já mencionadas a LocATÁRlA devená efetuar o pagamento diretamente na sededa LocADoRA, semPre otedecendo * pry2de.vencimentq-iã,*ao estabelecido que para cadapagamento a LocADoRA fomecerá à I"OCATÁRIA o respectivo r"iuo a" p"g*"ntq ià"íinc*ao ediscriminando os equipamentos e os valores cobrados.

PARÁGRAFO UNICO

o prazo de reajuste do aluguel será anual e sení adotado- o_índice geral de preços - mercado (IpcA) dos

Í#ffi: 
12 (doze) meses, ou em sua falt4 por outro índice que" o teúa substiruído ou que lhe seja

coNTâÀro Ds i.o(ÂÇÃo N? 000lts3_;2
r'${:A}Oi<À; 8AüKIJ! ÂtJlOMacÀ' s §iii.Jr?ÀtulFNTêS rtulF.)RTÀçÃ$ §. ixp§R iÀcÂo Hâ§l.i - cNpi: ,-.11.15§.0i5/00a}1-5?LscnrÁRtÂ: cot;tnc;Ài DÁ*,{NÁ, itL,I'ÁDÂ _ ct$pt: gs.ô7c.$ilâEüc2..9i
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CLAUSI.'LA QUARTA - DO ATRASO NO PAGAMENTO

Em caso de mora da LOCATÁRIA quanto ao pagaÍnento do aluguel e encargos locatícios, qualquer que
seja o atraso, sofrení o valor do aluguel correçÍio monetária pela Tabela do Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo, sobre o valor corrigido sení acrescido o montante de l0%o (dez por cento) a título de multa
moratória e ao valor obtido serão inclúdos juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, além de
honorários advocatícios de l0% (dez por cento) sobre o valor do débito, se dtobrança for administrativa
e de20%o (vinte por cento) se a cobrança forjudicial.

CLAUSULA QUINTA- DA ENTREGADOS EQTIIPAMENTOS

A entrega inicial dos equipamentos será realizada pela LOCADORA a LOCATÁRIA mediante nota
fiscal de simples remessq que deve mencionar obrigatoriamente o nome do produto, suas
especificidades e quantidade, bem como, deveÉ a LOCATÁRIA certificar-se de seu estado de
conservação e funcionamento. Ao final do contrato os equipamentos serão entregues pela LOCATÁRIA
a LOCADORA mediante nota fiscal de simples remessa, ou declaração específica paÍa empresas isentas
de I.E., que deve mencionar obrigatoriamente o nome do produto, suas especificidades e quantidade,
bem como, devení a LOCADORA ceÍificar-se de seu estado de conservação e funcionamento.

CLAUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÁO DAS PARTES

l) São obrigações da LOCADORA:

a) Receber o pagamento do aluguel;
b) Fomecer recibo de aluguel e demais encaÍgos
c) Entregar os equipamentos relacionados no ANEXO I;
d) Garantir que os equipamentos locados estejam em perfeito estado de conservação e

funcionamento na data da entrega;
e) Designar funcioniírio que fará inspeção do equipamento locado, conforme disposto na
CLAUSULA SETIMA e Parágrafos, com a finalidade de constatação de eventuais defeitos, que possam
vir a causar danos no equipamento e atrasos na atividade da LOCATÁRIA.

2) São obrigações da LOCATÁRIA:

a) Não impossibilitar que a LOCADORA fiscalize a correta utilizaçáo dos equipamentos locados.
b) Não contratar empresa para promover os serviços de assistência técnica e manutenção dos

equipamentos relacionados no ANEXO I, sem autorização expressa da LOCADORA, sob pena de
rescisão contratual e indenização por perdas e danos.

c) Fomecer local apropriado, para a instalação dos equipamentos, com correta ventilação e
energizaçáo, e em estrita obediêniia ao determinado pela LOCADORA e no manual de instruções
para o equipamento expedido pelo fabricante.

d) Comunicm imediatamente toda e qualquer tentativa de violação, realizada por parte de terceiros
sobre as máquinas locadas, defendendo dessa maneira, os direitos de posse indireta e propriedade da
LOCADORA.

e) Restituir os equipamentos, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações
naturais ao uso regular.

CLÁUSULA SÉTIMA-LOCAL DE USo

A LOCATÁRIA compromete-se a utilizar o equipamento, objeto do presente contrato exclusivamente
em COMERCIAL DAHANA LIMITADA, inscrita no CNPJ: 00.070.509/0002-91, situado na ROD

cüNTsÁTo 0E i.ccAÇÃ,ç) N! c{ro4s3*:2
l..ocÀ!1t)*Ài ijACKtJP ÀtJrç]MAÇÂ(i i EQI.InÀMENTCS TMFCRTÂÇÃ(] F txp0ÊrAÇÂO ÊtfiEt.r . CNpJ. .L.l$â.0:5100ü1.-57
LCCATÁ,RlÀi CCMiRCiÀ.i DÂH.qNÂ ilMITADÀ * CNPI: íô,ô?C.lrig/osii2-§1
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BR-356 - LADO Ítupan 450 - BELVEDERE - BELo HoRIZONTE / MG - cEp: 30390-003, ou da
forma que melhor lhe atender. Devendo em caso de necessidade de mudança de local, informar o mesmo
e obter autorização por escrito da LOCADORA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO 
T

A LOCADORA se compromete através do presente instrumento a manter o maquinrírio locado em
perfeito estado de operação. Uma vez que constatado algum defeito no equipamento deverá a
LOCATARIA abrir um chamado através do e-mail comercial@backupautomacao.com.br.com.br, e
confirmar o recebimento. A LOCADORA ao tomar ciência do chamado em aberto promoverá, desde
que contenha todas as informações, a abeúura de um RELATORIO DE ATENDIMENTO.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Após a abertura do RELATÓRIO DE ATENDIMENTO a LOCADORA terá um prazo de 03 dias úteis
para análise no laboratório do equipamento danificado.

PMÁCRAro TERCEIRo

O equipamento levado à laboratório será analisado e sendo possível será consertado pela LOCADORA,
contudo, uma vez que constatado que o equipamento não tem conserto e/ou que o defeito decorreu de
mau uso por parte da LOCATÁRIA, obseruada a exceção do parágrafo único da clausula décima
primeira, seú realizado um orçamento, seja para reposição de peças, seja para aquisição de novo
produto. Este orçamento será enviado para a LOCATÁRIA para aprovação no prazo improrrogável de
15 dias, restando a LOCATARIA a possibilidade de recusá-lo de forma fundamentada dentro do prazo
acima estabelecido.

PARÁGRAFO QUARTO

Não havendo recusa da LOCATÁRIA quanto ao orçamento apresentado, ou havendo recusa, esta for
manifestamente infundada, será emitido um boleto para pagamento de indenizaçâo no valor do
equipamento, peças e/ou acessórios, conforme orçamento, para pagamento na data do vencimento do
aluguel, servindo o comprovante de pagamento como recibo e quitação da indenização.

CLÁUSULA oITAvA - UTILIZAÇÃo Do EQUIPAMENTO

A LOCATÁRLA compromete-se a utilizar os equipamentos, objetos do presente instrumento,
exclusivamente paxa a finalidade a quese destina.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Pelo presente instrumento a LOCATÁRIA confessa-se depositríria dos bens, ora em seu poder,
responsabilizando-se, por seu correto uso e garantindo sempre os equipamentos em bom estado de
conservação.

PARÁGRATO SEGUNDO

corrTàAT0 Dr rôÇÀÇÀct Ne c§04s3_2â
l.ocADc. Â: $ÀcKL.,? ÀLJ1{rvlAÇÀ() i rQtJt?AMtNios tMPoRTÂÇÃg § {xpôR:ÀÇÀo EtsEl.i - cNpJ; .11. i98.0i5100ai:t.-i7
Lcc*rÀtta: cctÍ1iRCiÀ.i üÁHÁtiÂ ittr4!*h»À * ctip.t: so.cr7§.309/3,10:-§i
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Fica vetada qualquer utilização fora do padrão estabelecido
contratual e busca e apreensão dos equipamentos.

nesta cláusula sob pena de rescisão

CLÁUSULA NoNA _ TRANSFEnÊncTI

As partes não poderão no todo ou em parte, transferir aos terceiros os direitos e obrigações decorrentes
do presente instrumento, sem concordância por escrito da outra parte. A falta do cumprimento das
disposições acima implicarâ na rescisão do presente instrumento, não ob§tante a obrigatoriedade da
devolução dos bens empregados e das penalidades decorrentes da inobservância desta cláusula.

cLÁusuLA DECTMA - sEcuRo E pRorEÇÃo Dos EeurpAMENTos
A LOCATÁRIA compromete-se a contratar seg*o para os equipamentos contra qualquer perda ou
dano, inclusive para os casos de incêndio, tudo por sua conta e risco, não havendo por parte da
LOCADORA qualquer obrigação a titulo e ressarcimento de despesas. As apólices relativas ao seguro
em questão deveÉo ser apresentadas a LOCADORA sempre que solicitadas.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - INDENIZAÇÃO

É devida indenização por perdas e danos quando ocorrer a deterioração total ou parcial dos
equipamentos objeto do presente instrumento motivadas pelo mau uso. É devida a indenização por
perdas e danos decorrentes da deterioração total ou parcial dos equipamentos quando ocorrer perda,
roubo, furto dos equipamentos, ou ainda quando ocorrer a cessão ou sublocação sem autorização e em
casos de incêndio. É também devida a indenização quando a deterioração total ou parcial dos
equipamentos, conforme acima mencionado, ocorrer enquanto estiverem na posse da LOCATÁRIA ou
em trânsito para serem devolvidos a LOCADORA, restando pactuado que a indenização, quaisquer que
sejam as motivações acima mencionadas, correspondeú ao valor de mercado de um novo equipamento
na data do pagamento, e será quitada conforme procedimento exposto no parágrafo quaúo da clausula
sétima. Em caso de lnobservância de quaisquer das obrigações assumidas no presente instrumento,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, dará lugar a rescisão imediata deste
contrato, independentemente da penalidade cabível na espécie. Sendo-lhe conveniente, poderá a
LOCADORA, neste caso, promover a remoção dos bens, ficando isento de responsabilidade de qualquer
prejuízo, despesas ou dano, que o exercício desse direito possa acarretar à LOCATÁRIA, direta ou
indiretamente.

PARÁGRAFO UNICO - COBERTTJRA DE MAU-USO.

A LOCADORA declara para os devidos finas legais e de direito que será feita a substituição ou o
conserto do equinamento. sem ônus nara a LOCATÁRIO. quando a deterioração do equipamento,
decorrente de mau uso, Eãojunerar 707o do seu valor de mercado. na data do orçamento, g!!E§]]g
uma excecão à clausuh DÉCIMA PRIMEIRÀ oue será anlicada aoenas e tão somente uma vez
Dor eouiDâmento ou por número de série. durante o Deríodo em que durar o contrato. não tendo o
novo eouioamento. o mesmo direito à cobertura de mau uso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - MULTA

Por se tratar de um cqntrato de locação de bens móveis em que a LOCADORA realizou investimentos
para atender a LOCATARLA fica esta, em caso de desistência ou infringência de qualquer cláusula
contratual, obrigada apagtr a LOCADORA uma multa por quebra de contrato a qual se refere ao valor
total do contrato.

CLÁUSULA »ÉcTNT,l TERCEIRA _ DA PRoTEÇÃo DE DADoS

coNTfiÂrÇ üF i.§cÀÇÃo Ni §004.s3*t2
L$cAi)odA; àÀ(,KUP AtJroMAÇÂo; §Qi.JlnÀMsNios lMposrÀÇÃc r i:xpÕsiÀçÀo *,âsl.i - cNpj: :i.1.1g8.0âslc0üt-s7
LccliÁtlta: ccr"tiÊciÀi D.{HÂrrA itMlrADÂ - cNp.l: 90.ô?§.3c9/,únc:-s i
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13.l As PARTES se comprometem a apenas tratm dados pessoais dentre os previstos na Lei 13.709118;
e respeitando as cláusulas deste Contrato. Somente trataút dados obtidos paÍa a execução dos furs
previstos no CONTRATO firrnado entre as PARTES, não compartilhando dados pessoais com nenhum
outro controlador e/ou operador, e manterá os dados ativos e existentes em sua base de dados durante a

vigência do CONTRATO supramencionado, devendo, em até 5 (cinco) anos, descartar todo e qualquer
dado pessoal a que teúa tido acesso por meio do CONTROLADOR e co4qunicar forrtalmente o método
e a efetiva execução do descarte.

a) As PARTES estão cientes e declaram cumprir fielmente, por si e por seus sócios, administradores e
prepostos, bem como exigir o seu cumprimento por terceiros por elas contratados, nos ditames da Lei no

13.70912018 - Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD).

b) As PARTES utilizarão e tratarão os dados pessoais obtidos em decorrência da prestação de serviços,
única e exclusivamente para o cumprimento de suas obrigações nos termos do CONTRATO.

c) Caso as PARTES identifiquem que se faz necessiírio ocorrer uma atividade de tratamento específic4
além do escopo do contrato paxa o cumprimento de uma obrigação legal deverão as PARTES informar
imediatamente uÍna a oufia sobre essa obrigação legal e o pÍazo de retenção dos dados pessoais.

d) As PARTES declaram que utilizam de medidas técnicas e administrativas aptas a proteger os dados e
informações obtidas em decorrência da prestação de serviços, de forma a protegê-los de acessos não
autorizados e situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação, vazamentos
ou difusão.

e) A não observância, por qualquer das PARTES, dos ditames da LGPD sujeitará o infrator à
penalidades indicadas no art. 52 da lei.

D AS PARTES comprometem-se, a obter, nos termos da Lei Federal n' 13.709, de 14 de agosto de 2018
(LGPD), as autorizações específicas, quando necessárias, para compartilhar ou comunicar os dados a
terceiros controladores e/ou operadores, de forma clara e fansparente para com o tittrlar dos dados
pessoais.

g) Em caso de não renovaçâo contratual, os contratos e seus adendos ficarão mantidos em poder das
PARTES pelo período de 5 (cinco) anos e, após esse período serão devidamente descartados.

13.2 Sempre que a PARTE tomar coúecimento de um incidente que possa ter qualquer impacto no
tratamento dos dados pessoais objeto do CONTRATO PRINCIPAL, a PARTE deveú notificar
imediatamente (e sempre dentro dos prazos previstos na Legislação de Proteção de Dados Aplicável) a

outra sobre o incidente.

a) As PARTES irão empenhar seus melhores esforços para identificar a causa do incidente e tomar as

medidas necessiírias para remediar tal causa.

b) Quaisquer notificações enviadas por uma das PARTES, nos termos desta cláusula, devem conter ao
menos as seguintes informações: (a) descrição danatureza do incidente, incluindo; (b) nome e detalhes
de contato do encaregado de proteção de dados; (c) descrição das consequências prováveis do incidente;
e (d) descrição das medidas tomadas ou propostas a serem tomadas para tratax do incidente. Caso as

informações não possam ser prestadas de imediato, a PARTE deverá fornecer as informações assim que
possível.

13.3 Em respeito integral ao que dispõe o art. 15 da Lei 13.709/18, do término do tratamento de dados
pessoais, este ocorrerá nas seguintes hipóteses:

cONTâAr$ 0r i.0cÀÇÀ0 N? i)ü04.s3*;2
r..úfAi)oRAj 3A(jKUi'AtiT(rtúÁçÀ0 i ÊQiJtiÁl\/tNiôs iM§'oRTAÇÃ0 E {xPôRlAtÀ() ilntti ..:Npl: ;,-J..i!Ê.0i5/30üJ."}}
lcf*tÁRt.io: cou=nc:À: DÁHÂtrÁ rlL,ltTÀDÀ * cNFt: 3s.ü7c.§c3,ríâc2-91 -
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a) na verificação de que a finalidaa" f
pertinentes ao alcance da finalidade específica ámejada;

b) no fim do período de tratamento correspondente ao CoNTRATo PRINCIPAL ügente, de forma queserá necessário encaminhamento de eviãência do descarte dos àados coletadoã a**te vigência
conhatual;

c) quando solicitado pelo titular dos dados;

d) por determinação da autoridade nacional, çando houver violação ao disposto em lei.
13.4 A inobservância e/ou descumprimento dos itens do presente
acarretxá a rescisão direta e imediata do presente CONTRATO.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FALÊNCIA

termo por uma das PARTES,

Em caso de falência da LOCATÁRIA fica o presente ajuste rescindido de pleno direito, cabendo arestituição dos equipamentos pela respectiva massa, na forma de legislãção falimentar.

CLÁUSULA DÉCIMA QTIINTA - FORO

As paÚes glegem, para resolução de qualquer diverg&rcia resultante do presente instrumento que nãopossa ter sido solvida amistosamentg o foro da cidade de são Paulo, capital do Estado de são paulo,
com renúncia expressa de qualquer outo, por mais privilegiada que se3a. e por estarern Àri..;*t"" 

"contratadas, assinam o presente contrato em 2 (duas) ,ia ae igual i"o, 
" 

p.u rrrn só efeito.
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c()NTâÂro D[ l.ocAçÃ(, Ne coo4s3_?a
LO'A3ORA: SACKIJP AUrrrUIçÂO r EQUI?AMfNTOS IMPO§TAçÃO F €XPORTAçÀO ÊI8EIi . CNP]
LocÂrÁRrÂ; coMiRciAL DÁHÁIIA ilMr-r ADÂ - ctçpJ: 0o.o7c.sosisro:-s,

71.198.035/0001-57
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AÀTEXO I

CoNTRATO 0004s3J2

h CoMERCIAL DAHANA-LIMITADA inscritano cNRl: 00.070.509/0002-9r, situado naRoD BR-
3s6 - LAD. Írvpen 450 - BErúi;tE1T;ro nôúõüie-i";a _cEp: 303e0_003.ouscnrçÃo Dos EeurpAMENTos LocADos

São Paulo, 24 demaio de2022.

r*ü*b?L',?i!;,,9*:ll*i:ffi,1i;!irj,:fl 
,,"

§iffiw

DANIELA LONGO
LOCADORA

EEQIM,

RODOLFO KAYSER NUM:0551414561 
1

uponreçffi

.ii:l[:r":ff ftãldiertâr 
por RoDoLFo MY'ER

Dádos:2022.06.07 i B:O2tt _O3,Oo,

r,OCarrinH Deúmb §rina.ro díEitôlmêstê
JOYCE TURES§O P|CASSO ÂtiIIONto
.u@j 

(r9/06/.1'O:U tsts:2s-O«)ô
vq!ÍlqE em htBEi//wrifiedor.iti.br

JoycErrnEsiJô 

-

RG: 48.700.890-X - CpF: 316.767.218_86

KESLEY PRATES
MIRANDA

Assinado de forma digital oor
fiESLEY PFIATES MIRANDArrsrr@õf-

ryoÀeGOMPLETO:

Dà:dos: 2022.06 .07 1 4:4):22 {3,00,

RG: -õpr,

vAroR DA [ocÂg[o/ MÊs
coLEroREs DE DÀDomNmELr
EDASO CoM CAPA + BATERIA

Números de série' patrimônios 
e Acessórios: conforme identificados na Nota Fiscar de Remessa.

[iiÀjTfiAr(J Dr i.cclÇÃo Nr coo"rsc ::
:::Aâ?(Ar *o.*u, or.o,roàó r.LocnrÁfttn: .o,ru*.,* Jor^ilíJ,?I§flfl;f:ffi::lsffiÊ-Expo*r,iÇÀo r.,aE, , - c*-0,, , i *e*.0-1s,,00{,r-s7
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